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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº01011/2023

CNPJ: 95.684.544/0001-26
 
Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP: 85.230-000 –
Fone/Fax: (042) 3644-1137 - 1244
 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 01011/2023
 
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste com base nos
dispositivos da Lei Municipal n.º 580/2021, defere
requerimento e resolve conceder diária(s), para deslocamento
do servidor conforme especificado a seguir:
NOME DO SERVIDOR: MAURI DA LUZ MATRÍCULA
n.º 9997078
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA,
COMERCIO E TURISMO CPF N.º 020.194.799-40
 
OBJETIVO DA VIAGEM: DESLOCAMENTO PARA
MUNICIPIO DE FOZ DE IGUAÇU, PARA ENCONTRO DE
INTEGRAÇÃO DE MULHER LATINO - AMERICANO.
PERÍODO DE AFASTAMENTO:
Data de Saída: 25/07/2023-
Data de Retorno: 26/07/2023-
CIDADE DE ORIGEM: SANTA MARIA DO OESTE
CIDADE DE DESTINO: FOZ DE IGUAÇU - PR Código do
IBGE: 08304
TIPO PADRÃO DE OBJETIVO TCE/PR: 99 OUTROS
OBJETIVOS NÃO LIGADOS AO TCE/PR
N.º DE DIÁRIAS: 01(UMA) PERNOITE: (X)SIM ( )NÃO
VALOR UNITÁRIO R$: R$ 350,00 (TREZENTOS E
CINQUENTA)
VALOR TOTAL R$: R$350,00 (TREZENTOS E
CINQUENTA)
 
Santa Maria do Oeste/PR 25 de Julho de 2023
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Jasimara Aparecida de Lima

Código Identificador:79839029
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